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Ofício nº 931/2024- SEINFRA 

 
Sobral (CE), 26 de dezembro de 2024. 

 
À,  
 

Marília Gouveia Ferreira Lima 

Secretária de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente 

 

Prezada,  
 

  Com meus cordiais cumprimentos, encaminhamos aditivo de valor referente a   

RESTAURAÇÃO DO MUSEU DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, CONTRATO: 

003/2020 – SEUMA. 

 

 Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente e permanecemos à 
disposição para prestar os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

 Atenciosamente, 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAVID MACHADO BASTOS 

Secretário da Infraestrutura 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC hh2VML3o  
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JUSTIFICATIVA – ADITIVO DE PRAZO 

 

ORIGEM: Setor de Fiscalização de Obras – SEINFRA 

CONTRATO: 0003/2020-SEUMA 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 038/2019-SEUMA/CPL 

CONTRATADA: SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI.   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A RESTAURAÇÃO DO MUSEU DOM JOSÉ, 

NO MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

            Trata-se em síntese do pedido apresentado pela empresa, prorrogação de prazo contratual 

tendo em vista que “o prazo até o presente momento se tornou insuficiente para a sua conclusão por 

completo”. 

               A Lei nº 8.666/93 autoriza, através do seu art. 57, § 1º, a prorrogação dos prazos contratuais, 

em especial dos prazos de início, de conclusão e de entrega, especificando, no inciso I, IV e VI a 

possibilidade de elastecimento de prazo nos casos, veja-se: 

 

 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

[...] 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidos as demais cláusulas do contrato e assegurada 

a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

[...] 

VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 

ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

 

 

   Devido atrasos recorrentes nos repasses financeiros da obra o qual impacta diretamente o 

cronograma físico previamente estabelecido. 

Como foi mencionado, o que, ao menos em tese, enquadra o presente caso na hipótese 

prevista no inc. VI do art. 57 da lei acima citada. 

 

Assim, e considerando a permissão legal da prorrogação do prazo do Contrato 

Administrativo em casos como o presente, bem assim que inexistem causas outras que, de toda 
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sorte, causem eventual óbice ao pleito, especialmente porque, até onde se sabe, a execução do 

contrato vinha sendo realizada normalmente, diante do exposto, a fiscalização se mostra favorável a  

prorrogação por mais, 90 (NOVENTA) dias para execução e 120 (CENTO E VINTE) dias para vigência 

tendo em vista a finalização efetiva da prestação de contas do contrato.  

 

 Segue em anexo cronograma físico financeiro. 

 

 

Sobral, 26 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
Carlos Eduardo Bratz 

Engenheiro Civil 
Gerente de Saneamento 
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(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR

1.0 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,67% 19.319,74

2.0 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,00% 0,00
3.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,00% 0,00
4.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,00% 0,00

5.0
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,00% 0,00

6.0 ELEVADOR 214.720,01 0,0% 0,00 0,0% 0,00 0,00% 0,00

TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68
0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,67% 19.319,74
0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,67% 19.319,74

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR

1.0 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,77% 21.993,03 2,67% 76.566,57 1,49% 42.805,55

2.0 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,08% 2.358,69 0,00% 0,00 0,00% 0,00
3.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

5.0
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.0 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,85% 24.351,72 2,67% 76.566,57 1,49% 42.805,55
1,53% 43.671,46 4,20% 120.238,03 5,69% 163.043,58

DATA: 26/12/2024

5ª MEDIÇÃO (01/10/2020 A 31/10/2020)

TOTAL DA PARCELA 

6ª MEDIÇÃO (01/11/2020 A 30/11/2020)

Valor (R$)
01 MEDIÇÕES (07/02/2020 A 29/02/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

CNPJ: 04.929.389/0001-05

2ª MEDIÇÃO (01/03/2020 A 23/03/2020) 3ª MEDIÇÃO (01/08/2020 A 31/08/2020)

4ª MEDIÇÃO (01/09/2020 A 30/09/2020)

TOTAL ACUMULADO

TOTAL ACUMULADO

SERVIÇOSITEM

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

OBRA: RESTAURAÇÃO DO MUSEU DOM JOSÉ

SERVIÇOS Valor (R$)

CONTRATO :0003/2020 - SEUMA

FONTE DE PREÇOS: SEINFRA-TABELA 26.1-DESONERADA - SINAPI-CE-FEV-2019 

TOTAL DA PARCELA 

ITEM
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(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR

1.0 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,0% 0,00 2,34% 67.001,10 0,23% 6.513,08

2.0 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,0% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
3.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,0% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,0% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

5.0
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,0% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.0 ELEVADOR 214.720,01 0,0% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,00% 0,00 2,34% 67.001,10 0,23% 6.513,08
5,69% 163.043,58 8,03% 230.044,68 8,26% 236.557,76

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.0 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 0,00 0,45% 13.023,44 1,8% 51.993,18

2.0 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,0% 1.332,00
3.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,0% 0,00
4.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,00% 0,00 1,7% 48.394,73

5.0
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,0% 0,00

6.0 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,0% 769,33
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,00% 0,00 0,45% 13.023,44 3,58% 102.489,24
8,26% 236.557,76 8,72% 249.581,20 12,29% 352.070,44

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.0 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,47% 13.426,48 0,00% 0,00 0,00% 0,00

2.0 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,15% 4.170,05 0,00% 0,00 0,00% 0,00
3.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 1,08% 30.877,48 0,00% 0,00 0,00% 0,00

5.0
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.0 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

1,69% 48.474,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00
13,99% 400.544,45 13,99% 400.544,45 13,99% 400.544,45

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.0 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,23% 6.487,84

2.0 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 766,90
3.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,46% 13.077,97

5.0
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.0 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,71% 20.332,71
13,99% 400.544,45 13,99% 400.544,45 14,70% 420.877,16

18ª MEDIÇÃO) (01/11/2021 A 30/11/2021)

TOTAL ACUMULADO

16ª MEDIÇÃO (01/09/2021 A 30/09/2021) 17ª MEDIÇÃO (01/10/2021 A 31/10/2021)
ITEM SERVIÇOS Valor (R$)

Valor (R$)
12ª MEDIÇÃO (01/05/2021 A 31/05/2021)

TOTAL DA PARCELA 
TOTAL ACUMULADO

13ª MEDIÇÃO (01/06/2021 A 30/06/2021) 14ª MEDIÇÃO (01/07/2021 A 31/07/2021)
ITEM SERVIÇOS Valor (R$)

7ª MEDIÇÃO (01/12/2020 A 31/12/2020) 8ª MEDIÇÃO (01/01/2021 A 31/01/2021)

15ª MEDIÇÃO (01/08/2021 A 31/08/2021)

10ª MEDIÇÃO (01/03/2021 A 31/03/2021) 11ª MEDIÇÃO (01/04/2021 A 30/04/2021)
ITEM SERVIÇOS

ITEM SERVIÇOS
9ª MEDIÇÃO (01/02/2021 A 28/02/2021)

TOTAL DA PARCELA 

TOTAL ACUMULADO
TOTAL DA PARCELA 

TOTAL DA PARCELA 

Valor (R$)

TOTAL ACUMULADO
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(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.0 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 0,00 0,97% 27.792,60 0,55% 15.747,07

2.0 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,88% 25.248,12 0,29% 8.194,77
3.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,60% 17.105,73
4.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

5.0
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.0 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68 0,00

0,00% 0,00 1,85% 53.040,72 1,43% 41.047,57
14,70% 420.877,16 16,55% 473.917,88 17,98% 514.965,45

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.0 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 35,64% 15.791,38 0,15% 4.252,76 0,55% 15.754,26

2.0 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 15,47% 18.017,81 0,14% 4.027,59 0,17% 4.984,93
3.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 6,31% 11.212,44 0,35% 9.934,68 0,00% 0,00
4.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 9,40% 29.486,53 0,15% 4.307,53 0,34% 9.714,06

5.0
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 7,73% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.0 ELEVADOR 214.720,01 7,47% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

2,60% 74.508,16 0,79% 22.522,56 1,06% 30.453,25
20,58% 589.473,61 21,37% 611.996,17 22,43% 642.449,42

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 33.602,59 0,96% 27.516,30 2,11% 60.526,93

2 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,49% 14.083,51
3 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 7.709,12 1,53% 43.841,04 0,05% 1.450,88
4 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 16.608,62 0,00% 0,00 1,04% 29.903,82

5
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

2,02% 57.920,33 2,49% 71.357,34 3,70% 105.965,14
24,46% 700.369,75 26,95% 771.727,09 30,65% 877.692,23

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 26.402,44 1,46% 41.713,14 0,00% 0,00

2 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,07% 2.105,84 0,00% 0,00
3 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 30.551,55 0,01% 201,60 0,00% 0,00
4 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,20% 5.608,54 0,00% 0,00

5
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,45% 12.958,22 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

1,99% 56.953,99 2,19% 62.587,34 0,00% 0,00
32,64% 934.646,22 34,82% 997.233,56 34,82% 997.233,56

28ª MEDIÇÃO) (01/09/2022 A 30/09/2022) 29ª MEDIÇÃO) (01/10/2022 A 31/10/2022) 30ª MEDIÇÃO) (01/11/2022 A 30/11/2022)

ITEM
22ª MEDIÇÃO) (01/03/2022 A 31/03/2022) 24ª MEDIÇÃO) (01/05/2022 A 31/05/2022)

25ª MEDIÇÃO) (01/06/2022 A 30/06/2022) 26ª MEDIÇÃO) (01/07/2022 A 31/07/2022) 27ª MEDIÇÃO) (01/08/2022 A 31/08/2022)

SERVIÇOS Valor (R$)
23ª MEDIÇÃO) (01/04/2022 A 30/04/2022)

TOTAL DA PARCELA 
TOTAL ACUMULADO

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
19ª MEDIÇÃO) (01/12/2021 A 31/12/2021) 20ª MEDIÇÃO) (01/01/2022 A 31/01/2022) 21ª MEDIÇÃO) (01/02/2022 A 28/02/2022)

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)

TOTAL DA PARCELA 
TOTAL ACUMULADO

TOTAL DA PARCELA 
TOTAL ACUMULADO

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
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(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 0,00 5,35% 153.230,32 1,83% 52.524,52

2 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,91% 25.941,00 0,58% 16.690,72
3 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,18% 5.128,24 0,06% 1.842,12
4 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,38% 10.790,30 0,00% 0,00

5
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,87% 24.896,19 1,90% 54.350,44

6 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,01% 333,01
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,00% 0,00 7,68% 219.986,05 4,39% 125.740,81
34,82% 997.233,56 42,51% 1.217.219,61 46,90% 1.342.960,42

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 1,13% 32.329,56 0,02% 542,26 0,00% 0,00

2 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,23% 6.624,99 0,31% 8.817,48 0,00% 0,00
3 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,02% 485,30 0,03% 845,68 0,00% 0,00
4 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,48% 13.764,98 0,74% 21.066,43 0,00% 0,00

5
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,72% 20.656,79 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

2,58% 73.861,67 1,09% 31.271,84 0,00% 0,00
49,48% 1.416.822,09 50,57% 1.448.093,93 50,57% 1.448.093,93

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 0,00 1,94% 55.642,60 0,98% 28.083,22

2.1 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,00% 21,30 0,00% 0,00
3.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,90% 25.653,32 0,00% 0,00

5.1
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,37% 10.680,89 0,00% 0,00

6.1 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,56% 15.910,95 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,00% 0,00 3,77% 107.909,07 0,98% 28.083,22
50,57% 1.448.093,93 54,34% 1.556.003,00 55,32% 1.584.086,22

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 2,04% 58.550,83 0,56% 16.172,66 0,00% 0,00

2.1 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,21% 5.910,53 1,87% 53.681,81 0,00% 0,00
3.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,16% 4.605,30 0,06% 1.739,08 0,00% 0,00
4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,92% 26.399,19 0,00% 0,00% 0,00

5.1
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00

6.1 ELEVADOR 214.720,01 0,01% 266,88 0,00% 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

3,34% 95.732,73 2,50% 71.593,55 0,00% 0,00
58,66% 1.679.818,95 61,16% 1.751.412,50 61,16% 1.751.412,50

41ª MEDIÇÃO) (01/10/2023 A 31/10/2023)

38ª MEDIÇÃO) (01/07/2023 A 31/07/2023) 39ª MEDIÇÃO) (01/08/2023 A 31/08/2023)

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
42ª MEDIÇÃO) (01/11/2023 A 30/11/2023)

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
37ª MEDIÇÃO) (01/06/2023 A 30/06/2023)

40ª MEDIÇÃO) (01/09/2023 A 30/09/2023)

ITEM
31ª MEDIÇÃO) (01/12/2022 A 31/12/2022) 32ª MEDIÇÃO) (01/01/2023 A 31/01/2023) 33ª MEDIÇÃO) (01/02/2023 A 28/02/2023)

36ª MEDIÇÃO) (01/05/2023 A 31/05/2023)

SERVIÇOS Valor (R$)

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
34ª MEDIÇÃO) (01/03/2023 A 31/03/2023) 35ª MEDIÇÃO) (01/04/2023 A 30/04/2023)
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(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

2.1 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
3.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

5.1
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.1 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
61,16% 1.751.412,50 61,16% 1.751.412,50 61,16% 1.751.412,50

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

2.1 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
3.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

5.1
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.1 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
61,16% 1.751.412,50 61,16% 1.751.412,50 61,16% 1.751.412,50

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR
1.1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

2.1 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
3.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

5.1
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.1 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
61,16% 1.751.412,50 61,16% 1.751.412,50 61,16% 1.751.412,50

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
43ª MEDIÇÃO) (01/12/2023 A 31/12/2023) 44ª MEDIÇÃO) (01/01/2024 A 31/01/2024) 45ª MEDIÇÃO) (01/02/2024 A 29/02/2024)

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
46ª MEDIÇÃO) (01/03/2024 A 30/03/2024) 47ª MEDIÇÃO) (01/04/2023 A 30/04/2024) 48ª MEDIÇÃO) (01/05/2024 A 30/05/2024)

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
49ª MEDIÇÃO) (01/06/2024 A 30/06/2024) 50ª MEDIÇÃO) (01/07/2024 A 30/07/2024) 51ª MEDIÇÃO) (01/08/2024 A 30/08/2024)
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(%) VALOR (%) VALOR VALOR
1.1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 1,35% 38.736,77 0,00% 1,06% 30.225,47

2.1 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,86% 24.605,28 0,00% 0,08% 2.387,48
3.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,02% 588,14 0,00% 0,00%
4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 1,37% 39.343,23 0,00% 0,35% 10.061,58

5.1
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00% 3,56% 101.987,72

6.1 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00% 0,05% 1.348,10
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

3,61% 103.273,42 0,00% 0,00 5,10% 146.010,35
64,77% 1.854.685,92 64,77% 1.854.685,92 69,86% 2.000.696,27

(%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR

1.1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 2,87% 82.248,85 2,87% 82.248,85 2,87% 82.248,85

2.1 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 4,45% 127.534,01 4,45% 127.534,01 0,00% 0,00
3.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 1,06% 30.304,60 1,06% 30.304,60 0,00% 0,00
4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,92% 26.345,45 0,00% 0,00 0,00% 0,00

5.1
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,31% 8.828,88 0,00% 0,00 0,00% 0,00

6.1 ELEVADOR 214.720,01 0,00% 0,00 0,00% 0,00 3,20% 91.566,76
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

9,61% 275.261,79 8,38% 240.087,46 6,07% 173.815,61
79,48% 2.275.958,06 87,86% 2.516.045,52 93,93% 2.689.861,12

(%) VALOR (%) VALOR
1.1 OBRAS CIVIS 1.383.263,08 2,87% 82.248,85 100,00% 1.383.263,08

2.1 INST. ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO/FORÇA 485.038,82 0,00% 0,00 100,00% 485.038,82
3.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO 197.850,10 0,00% 0,00 100,00% 197.850,10
4.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 361.403,76 0,00% 0,00 100,00% 361.403,76

5.1
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO MECÂNICA 221.400,91 0,00% 0,00 100,00% 221.400,91

6.1 ELEVADOR 214.720,01 3,20% 91.566,76 100,00% 214.720,01
TOTAL GLOBAL (R$) 2.863.676,68

6,07% 173.815,61 100,00% 2.863.676,68
100,00% 2.863.676,73 100,00% 2.863.676,68

56ª MEDIÇÃO) (01/01/2025 A 31/01/2025)

ITEM SERVIÇOS Valor (R$)
58ª MEDIÇÃO) (01/03/2025 A 01/04/2025) TOTAL

54ª MEDIÇÃO) (01/11/2024 A 30/11/2024)
ITEM SERVIÇOS Valor (R$)

52ª MEDIÇÃO) (01/09/2024 A 30/09/2024) 53ª MEDIÇÃO) (01/10/2024 A 30/10/2024)

57ª MEDIÇÃO) (01/02/2025 A 28/02/2025)
ITEM SERVIÇOS Valor (R$)

55ª MEDIÇÃO) (01/12/2024 A 31/12/2024)
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Processo: Nº P358428/2024

Objeto: RESTAURAÇÃO DOMUSEU DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE.

Contratada: São Jorge Construções - Eireli

JUSTIFICATIVA TÉCNICA COMPLEMENTAR

Em atendimento à solicitação da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, datada de 26 de dezembro
de 2024, a qual demanda uma complementação na Justificativa que trata do Processo Nº
P358428/2024 de 26/12/2024, cujo objeto é a Restauração do Museu Dom José, no Município de
Sobral – Contrato nº 0003/2020 - SEUMA. O referido processo refere-se ao Aditivo de prazo para
a conclusão da Obra.

1. DO TERMO DE ADITIVO

Do Prazo

Após ser analisado pela equipe de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, foi
verificada a necessidade de prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 120 dias com
início em 19 de março de 2025 e término em 17 de julho de 2025 e do prazo de execução da obra
por mais 90 dias com início em 02 de janeiro de 2025 e término em 02 de abril de 2025.

Os motivos desta prorrogação estão devidamente justificados pelo fiscal da obra conforme seu
parecer técnico anexado ao processo.

2. CONCLUSÃO

Diante do exposto, consideramos que este Aditivo contempla o necessário para a execução
adequada e completa da obra.

Por fim, solicitamos a Não Objeção do Termo Aditivo do Contrato mencionado tendo em vista a
perfeita conclusão da obra.

Atenciosamente,

BEATRIZ MONTE MOUTA
GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS

COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO
Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, 3º andar | Centro | CEP 62011-065 | Sobral – CE

Telefone: (88) 3677-1163 | E-mail: seuma@sobral.ce.gov.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 02mAGSGx  
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PARECER 

PAR/COJUR/SEUMA Nº 163/2024 
 
 
 

PROCESSO Nº: P358428/2024 
ORIGEM: SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
OBJETO: 17º ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2020 - SEUMA, FIRMADO COM A 
EMPRESA SÃO JORGE ENGENHARIA LTDA. 
    

1 – DA SÍNTESE FÁTICA 

Versam os presentes autos sobre o pedido de aditivo dos prazos de execução e de vigência ao 
contrato n° 003/2020 - SEUMA, firmado entre o Município de Sobral, através da Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente e a empresa SÃO JORGE ENGENHARIA LTDA, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada para a restauração do Museu Dom José, no Município 
de Sobral/CE. 

 
É o relatório. Passo a opinar. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente, cabe esclarecer que este parecer é meramente opinativo, sem qualquer conteúdo 
decisório, haja vista que o prosseguimento do certame ficará adstrito às determinações das autoridades 
competentes, conforme MS 24.631-6, senão vejamos: 

 
É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à 
luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato 
administrativo do qual tenha resultado dano ao erário. Salvo 
demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias 
administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a 
responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu 
parecer de natureza meramente opinativa. Mandado de segurança 
deferido. (STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - 
Relator(a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - 
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008). 

 
 
O artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, prevê de modo expresso a possibilidade 

de prorrogação dos contratos celebrados com a Administração Pública, os quais poderão ter a sua 
duração prorrogada com vistas à superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. É o que se infere da 
leitura do dispositivo que segue transcrito: 

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
[...] 
§1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TeYxHAwN  
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prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
[...] 
§2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. – Destacamos. 

 
Da leitura e interpretação da atual legislação, conjugada com a jurisprudência do TCU sobre o 

assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do 
prazo contratual, a saber: 1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação; 
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços; 3) prestação regular dos serviços até o 
momento; 4) manutenção das condições iniciais de habilitação pela contratada. 

 
O Contrato nº 003/2020 – SEUMA consigna expressamente em sua cláusula quarta que o prazo 

para execução e vigência dos serviços contratados pode ser prorrogado “nos termos do art. 57 da Lei 
nº 8.666/1993”. 

 
Acerca das hipóteses previstas nos incisos I, IV e VI, §1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, vê-se 

que no Processo nº P358428/2024, a empresa contratada, ao solicitar a prorrogação do prazo da obra, 
alega atrasos nos repasses das medições, executadas pela construtora, com o não cumprimento do 
cronograma financeiro, que tornaram o prazo insuficiente para sua conclusão por completo. 

 
Ademais, a Justificativa anexada aos autos do presente processo, emitida pelo Setor de 

Fiscalização de Obras-SEINFRA, verifica a alegada necessidade de prorrogação dos prazos de execução 
e vigência do contrato. 

Dessa forma, conclui-se que a justificativa apresentada amolda-se à hipótese prevista no inciso 
II do §1º, art.57, da Lei Federal nº 8.666/1996, sendo motivação suficiente e idônea para a aditivação 
dos prazos contratuais. 

 
Pode-se considerar o interesse da Administração na continuidade dos serviços e a aprovação 

formal pela autoridade competente supridos pela apresentação da motivação e aprovação da proposta, 
pela exposição feita em Justificativa da SEINFRA e Justificativa Técnica Complementar emitida pela 
Coordenadoria de Patrimônio Histórico da SEUMA, ambos constantes do processo nº P358428/2024.  

 
Quanto à manutenção das condições de habilitação da contratada, a Administração deve 

conferir a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como as certidões que demonstram a 
regularidade fiscal e junto ao FGTS. 

 
Recomenda-se, além disso, que, previamente à celebração do termo aditivo, seja verificado se 

existe registro de sanção aplicada à empresa Contratada, cujos efeitos a tornem proibida de celebrar 
contrato administrativo. 

 
Vale ressaltar, sem prejuízo do que se arguiu, que a Administração deve sempre manter a 

fiscalização sobre todos os serviços executados pela Contratada e exigir, sob pena de serem tomadas 
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todas as medidas que se fizerem cabíveis, inclusive as de cunho judicial, se for o caso, o rigoroso 
cumprimento de todas as regras contratuais, inclusive, e especialmente, a obediência dos prazos 
firmados. 

 
Considerando a impossibilidade – fática e jurídica – de que um prazo de execução ultrapasse o 

de vigência, esta Coordenadoria Jurídica sugere que, na hipótese de confirmado o interesse da 
Administração Pública em aditivar o respectivo Contrato, ambos os prazos sejam renovados. 

 
Por fim, faz-se importante destacar que a prorrogação do prazo de vigência não acarretará 

aumento de despesas ao Município, ora Contratante. Da mesma forma, ressalta-se que não é objeto 
desta análise a apuração de legalidade de atos pretéritos, inclusive de medidas vinculadas à própria 
contratação e eventuais demais aditamentos, uma vez que esta equipe técnica não participou dos 
respectivos processos. 

 
3 – DA CONCLUSÃO 

 

Desta sorte, e sem que se faça necessária maior divagação sobre o tema, entende esta 
Coordenadoria que o pedido guarda conformidade com a legislação em vigor, especialmente no que 
rege as licitações e contratos administrativos, encontrando-se a prorrogação dos prazos de execução e 
vigência em consonância com os dispositivos legais, motivo pelo qual SE OPINA PELA 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA PRETENDIDA PRORROGAÇÃO, com a consequente 
confecção do 17º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2020 - SEUMA, no sentido de que seja 
prorrogado o PRAZO DE EXECUÇÃO em 90 (noventa) dias, com início em 02 de janeiro de 2025 e 
término em 02 de abril de 2025 e o PRAZO DE VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias, com 
início em 19 de março de 2025 e término em 17 de julho de 2025, na forma da Lei. 

 
Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Sobral - CE, 27 de dezembro de 2024.  

 
 
 
 

DIEGO DE FREITAS RIBEIRO 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TeYxHAwN  

Documento assinado digitalmente

DIEGO DE FREITAS RIBEIRO
Data: 27/12/2024 09:51:28
Verifique em https://validar.iti.gov.br

24

P358428/2024
SEUMA

e-DOC TeYxHAwN  

https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:371382
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:865373


 

SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, 3º andar | Centro | CEP 62011-065 | Sobral – CE 

Telefone: (88) 3677-1163 | E-mail: seuma@sobral.ce.gov.br 
 

 
 
 

DÉCIMO SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0003/2020 – SEUMA, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, POR MEIO DA SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE E A EMPRESA SÃO JORGE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, VISANDO A 
RESTAURAÇÃO DO MUSEU DOM JOSÉ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.  

 
 

   Pelo presente termo de aditivo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
situada à Rua Viriato de Medeiros, nº 1.250, Sobral/CE, com C.N.P.J. nº 07.598.634/0001-37, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA, residente e 
domiciliada nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa SÃO JORGE CONSTRUÇÕES 
EIRELI, estabelecida no Sítio Conceição, S/N, Zona Rural, Meruoca/CE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.929.389/0001-05, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu 
procurador, IGOR LUCETTI SOUSA, brasileiro, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Profissional de nº CE-40139-D-CREA-CE e do CPF nº 993.201.693-49, residente e domiciliado em 
Sobral/CE, RESOLVEM celebrar o presente aditivo, tendo em vista a Licitação sob a modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N° 038/2019 - SEUMA/CPL, tudo em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que 
reciprocamente outorgam e aceitam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo visa a PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE 
VIGÊNCIA do Contrato nº 0003/2020 – SEUMA, referente ao Processo nº P358428/2024, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para a restauração do Museu Dom José, no 
Município de Sobral/CE.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo Aditivo ao contrato de nº 003/2020 – SEUMA tem por objetivo PRORROGAR 
os PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA para o serviço de restauração do Museu Dom 
José, no Município de Sobral - CE, ficando o PRAZO DE EXECUÇÃO prorrogado por mais 90 
(noventa) dias, com início em 02 de janeiro de 2025 e término em 02 de abril de 2025 e o PRAZO 
DE VIGÊNCIA prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, com início em 19 de março de 2025 
e término em 17 de julho de 2025. 
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SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, 3º andar | Centro | CEP 62011-065 | Sobral – CE 

Telefone: (88) 3677-1163 | E-mail: seuma@sobral.ce.gov.br 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo na TOMADA DE PREÇOS nº 038/2019 – SEUMA/CPL e nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo permanecem como no 
contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONCEDENTE providenciará a publicação no Diário Oficial do Município do extrato deste 
DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO, de acordo com o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/93, correndo a despesa às suas expensas.  

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

 

Sobral – CE, em 27 de dezembro de 2024. 

 

 

 

MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA                  IGOR LUCETTI SOUSA                                     
                                     CONTRATANTE                                              CONTRATADO 

 

 

Visto da Coordenadoria Jurídica da SEUMA: 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
CPF: 
 
2. ________________________________________ 
CPF: 
 

Documento assinado digitalmente

MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA
Data: 27/12/2024 11:24:54
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(CADEP) no âmbito da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos - 
SESEP. Art. 2°. Designar para compor a CADEP, os seguintes servidores: I - 
Igor Vasconcelos Canuto, matrícula nº 32.517; II - Estevão da Cunha Mouta, 
matrícula nº 3.974; III - José Antônio de Castro, matrícula nº 3.882. Art. 3°. A 
CADEP desempenhará as suas funções nos termos do Decreto Municipal nº 
3.591, de 19 de dezembro de 2024. Art. 4°. A atuação dos membros desta 
Comissão é considerada serviço público relevante, não sendo passível de 
remuneração. Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Sobral(CE), na data da 
assinatura.  NEIDIANE DE MESQUITA SOUSA Secretária da 
Conservação e Serviços Públicos. 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 - 
SESEC - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada 
pelo Diretor da Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, o Sr. Francisco 
Julif Tabosa Guedes. CONTRATADO: MORAES & SILVA TRANSPORTES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.202.563/0001-77, representada neste ato 
por DANIELA RODRIGUES SILVA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente aditivo excepcional tem como vista o Pregão Eletrônico nº 100/2019 - 
SESEC e seus anexos, tendo como vinculação o contrato nº 001/2020 - SESEC, 
bem como, no parágrafo § 4º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo ao contrato de nº 001/2020 - SESEC tem por 
objetivo a prorrogação EXCEPCIONAL por 12 (doze) meses ao Contrato nº 
001/2020 - SESEC, que visa a prestação de serviços de empresa especializada 
na captura e transporte de animais apreendidos (serviço de correição) em vias 
públicas no Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no anexo I do termo de referência do edital e na 
proposta da contratada. DA VIGÊNCIA: O presente aditivo prorrogará o 
contrato pelo prazo máximo de até 12 (doze) meses, com início em 07 de 
janeiro de 2025 e término em 06 de janeiro de 2026.DA RATIFICAÇÃO: As 
demais cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito.  FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES 
DIRETOR DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT 
BEATRIZ AGUIAR CARDOSO COORDENADORA JURÍDICA 
respondendo DA SETRAN. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P355190/2024. ADESÃO Nº AD24006 - SECJEL. A 
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer comunica a Adesão à Ata de 
Registro de Preços Nº 056/2024 - SME decorrente ao Pregão Eletrônico Nº 
PE23034 da Secretaria da Educação - SME. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição 
de materiais permanentes (bebedouro tipo gelágua, forno micro-ondas e 
fogão industrial), para atender as necessidades da Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer. CONTRATADAS: E JOTA COMERCE LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 45.132.753/0001-99; DANTAS 
ELETROMÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 49.140.067/0001-10; e COSTA LIMA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
44.515.147/0001-90. VALOR GLOBAL: R$ 5.870,58 (cinco mil, oitocentos 
e setenta reais e cinquenta e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22.01.27.812.0451.2482.44905200.1754000000. 
Sobral - CE, 23/12/2024. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA - 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P356642/2024. ADESÃO Nº AD24007 - SECJEL. A 
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer comunica a Adesão à Ata de 
Registro de Preços Nº 062/2024, oriunda do Pregão Eletrônico Nº PE24001-
SECULT, da Secretaria da Cultura e Turismo. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 86, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, bem 
como o Art. 42 e Art. 43, do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas 
alterações. OBJETO: Serviços de locação de estrutura para dar suporte na 
realização de eventos promovidos pela Secretaria da Juventude, Esporte e 
Lazer. CONTRATADAS: AMERICANA SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 04.281.612/0001-50; NOTA 
MUSICAL ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 34.261.873/0001-70; e EMERSON 
SANTOS NASCIMENTO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
00.398.573/0001-15. VALOR GLOBAL: R$ 1.083.490,92 (um milhão e 
oitenta e três mil e quatrocentos e noventa reais e noventa e dois centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 08. 243. 0445. 2463. 33903900. 

1501000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 33903900. 1500000000; 22. 01. 
27. 812. 0451. 2482. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 813. 0446. 2538. 
33903900. 1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 2541. 33903900. 
1501000000. Sobral - CE, 23/12/2024. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0003/2020 - SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2019-
SEUMA/CPL - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, 
Marília Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: São Jorge Construções 
Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, neste ato representada 
por Igor Lucetti Sousa. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a 
PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA do 
Contrato nº 0003/2020 - SEUMA, referente ao Processo nº P358428/2024, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a restauração do 
Museu Dom José, no Município de Sobral/CE, ficando o PRAZO DE 
EXECUÇÃO prorrogado por mais 90 (noventa) dias, com início em 02 de 
janeiro de 2025 e término em 02 de abril de 2025 e o PRAZO DE VIGÊNCIA 
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, com início em 19 de março de 
2025 e término em 17 de julho de 2025. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo na Tomada de Preços nº 038/2019 - 
SEUMA/CPL e nas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora 
não foram alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral/CE, 
27 de dezembro de 2024. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0027/2019 - SEUMA TOMADA DE PREÇOS N° 0043/2019 - SEUMA. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: SÃO JORGE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito sob o CNPJ nº. 04.929.389/0001-05, 
neste ato representado por IGOR LUCETTI SOUSA. DO OBJETO: O 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0027/2019 - SEUMA, referente ao 
Processo nº P358506/2024, tem por objeto a PRORROGAÇÃO DOS 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA para a contratação de empresa 
especializada para a restauração do Abrigo Sagrado Coração de Jesus, no 
Município de Sobral/CE. DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente Termo 
Aditivo, ficam prorrogados o PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato nº 
0027/2019 - SEUMA em 270 (duzentos e setenta) dias, com início em 26 de 
janeiro de 2025 e término em 23 de outubro de 2025 e o PRAZO DE 
VIGÊNCIA do supramencionado contrato prorrogado por mais 300 
(trezentos) dias, com início em 14 de dezembro de 2025 e término em 10 de 
outubro de 2026. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente aditivo na TOMADA DE PREÇOS nº 043/2019 - SEUMA/CPL e 
nas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral/CE, 
27 de dezembro de 2024. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

T E R M O  D E  R E C E B I M E N T O  D E F I N I T I V O  D E  
INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO MORADA DOS VENTOS 
III - PROCESSO Nº.: P357632/2024 - CONSIDERANDO o teor dos autos 
do processo em epígrafe, especialmente o atestado de conformidade de obra 
emitido pela Enel Distribuição Ceará, datado em 24 de abril de 2024; o Termo 
de Recebimento Definitivo do sistema de abastecimento de água emitido 
pelo SAAE, que atesta que o sistema de abastecimento de água está 
devidamente operacional, datado de 17 de dezembro de 2024; o Termo de 
Recebimento Definitivo do sistema de esgotamento sanitário emitido pelo 
SAAE, pelo que atesta que o sistema de esgotamento sanitário está 
devidamente operacional, datado de 17 de dezembro de 2024; o Termo de 
Recebimento de Infraestrutura, emitido pela Secretaria de Infraestrutura - 
SEINFRA em 17 de outubro de 2024, que atesta o recebimento das obras de 
terraplanagem, pavimentação e a drenagem urbana do Loteamento Morada 
dos Ventos III; o Termo de Doação sem encargos dos sistemas de 
esgotamento sanitário e do sistema de abastecimento de água do loteamento 
Morada dos Ventos III celebrado entre a empresa loteadora e o SAAE; o 
Termo de Ciência e Responsabilidade nº 001/2024; o parecer emitido pela 
gerência do Parcelamento de Solo, da coordenadoria de licenciamento da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente do Município de 
Sobral, expedido em 27 de dezembro de 2024, em que atesta que foram 

   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano VIII -  Nº 1971,  sexta-feira,  27 de dezembro de 2024

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 4SS1ko10  

27

P358428/2024
SEUMA

e-DOC 4SS1ko10  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:e25f896d-7133-4c2e-a72e-9220135e166b
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:371382
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:872051

